
Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

Fwd: Pedido Esclarecimento P.E 90.021/2025
3 mensagens

Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com> 17 de março de 2025 às 09:20
Para: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

---------- Forwarded message ---------
De: Rafael de Oliveira <rafaeldeoliveira1185@gmail.com>
Date: dom., 16 de mar. de 2025 às 12:54
Subject: Pedido Esclarecimento P.E 90.021/2025
To: <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>

Prezados,

Em atenção ao item 25 do instrumento convocatório referente ao procedimento licitatório   90.021/2025,

Venho por meio deste, solicitar esclarecimentos quanto:

1) O item 19 do edital, especialmente nos subitens:

" 19.7 - Atendimento 24 horas; 
19.8 - Capacidade para internamento de no mínimo 10 (dez) animais simultaneamente; 
19.9 - Internamento infectocontagioso; 
19.10 - Ter no mínimo dois consultórios; 
19.11 - Ter centro cirúrgico e sala pré/pós operatório"

Em atenção às condições existentes no T.R elaborado para balizar esta contratação.

Posto isso, solicita-se esclarecimento quanto aos subitens supracitados, os mesmos são condições de habilitação da
empresa licitante ou uma condição pré-contratual?

Sendo condição habilitatória ou pré-contratual, seria certo o entendimento que visando atender os pontos elencados,
cabe à licitante interessada, apresentar Declaração ou Termo de compromisso que sua estrutura física atende todos
os pontos previstos de igual ou maior forma?

Caso não, qual a forma devida que a Administração entende ser correta a apresentação do atendimento ao
requerido?

2) No que pese os subitens:

"19.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso. 
19.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas: 
19.2.1 – Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um
ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior"

Preliminarmente, destaca-se que a licitação em questão, trata-se de um Registro de Preços, consequentemente, não
havendo obrigatoriedade da utilização mínima ou máxima dos itens, apenas registrando valores do que vier a ser
contratada em eventual demanda que se fizer necessária.  

Num outro giro, verifica-se que o serviço a ser contratado não caracteriza-se como algo de alta complexidade ou
especial.

Logo, no que pese o item n° 19.2.1, prevê que o atestado apresentado mencione que o mesmo tenha decorrido pelo
menos um ano da sua execução ou prevendo ainda que caso tenha sido em prazo inferior o mesmo deve estar
expresso o prazo inferior.
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Ocorre que atendimentos do tipo emergências conforme previsto do edital, são pontuais mediante algum caso
concreto que se fez necessário a prestação do serviço ao momento do atendimento, não havendo como caracterizar
como um serviço contínuo emergencista, haja visto os mesmos serem demandados ao ocorrer alguma necessidade.

Desta forma, qual melhor entendimento a ser adotado para pleno atendimento ao requerido no ponto de vista desta
Administração ?

No que se diz respeito à comprovação dos serviços prestados, entende-se além de contrato entre as partes a
apresentação caso venha ser requerido de N.F, dos serviços prestados, haja visto deter maiores poderes
comprobatórios perante ao um contrato ?

Desde já agradeço a atenção e certo dos esclarecimentos a serem prestados após este pedido.

Atenciosamente,

Rafael de Oliveira
CPF: 13487788730

Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 17 de março de 2025 às 15:00
Para: "sebeanf@gmail.com" <sebeanf@gmail.com>, ssubea021@gmail.com

Boa tarde. 
Segue pedido de esclarecimento recebido. 
Atenciosamente, 

Comissão de pregão I
[Texto das mensagens anteriores oculto]

SEBEA NOVA FRIBURGO <sebeanf@gmail.com> 17 de março de 2025 às 15:12
Para: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>
Cc: ssubea021@gmail.com

Prezados quanto ao questionamento 1- seriam condições de habilitação, cabendo a empresa licitante apresentar
declaração ou termo de compromisso de no prazo de 30 dias estará em condições de atender o serviço.

Quanto ao segundo questionamento, declaração técnica de aptidão para realização dos procedimentos elencados. A
comprovação dos serviços prestados se dará através do prontuário e ficha de casa animal que será analisada pelo
fiscal do contrato.
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